
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 703 /94 

Lei N611 /91 e Lei N2  624/93 e Lei 643/93 
e lei 688/93 e Lei 698/93 e Lei 699/94 

Cria o Cne1ho Municipal de Saude de Rio Vermelho 

e da nova redação ao art 59  da Lei N9  61/91 
O povo do municipio de Rio Vermelho por seus represent 

tes decretou e eu sanciono em seu nome a seguinte lei: 

	

. 	frt.12- Pica anulado o art 52  da 1ei 611/91 
Art.$- Picam anulados os artigos 52  das leis N2 624/92 643/92 

N2 688/93 N2 698/93 e N9 699/93. 

A rt:32- O artigo 52  da lei N9 611/91 passa a ter a seguinte re 
dação. 	

O Conselho Municipal de Saude- CMS passa a ter a seguinte o 
composiç.o: 

1- DO PODER EXECUTIVO 

a) Diretor do departamento Municipal de Saude e Assistncia Social 

b) Diretor do Departamento de Educação e cultura 

	

. 	e) Diretor do Departamento adiminis trativo e financeiro. 

II- DOS PSTADOREZ 	DE SERVIÇOS DE SAUDE: 

P a) U representante do Centro de Saude de Rio Vermelho 

b) Um representante do hospital Joao Cesar de Oliveira 

c)Uni representantes dos profissionais de niv& superior 

d)Um representante dos profissionais de saude de Nivl médio SUS 

III- DOS USUA1IOS 

a) Uni representante do Sindicato dos produtores rurais de Rio Vermelho 
b) Uni representante do Sindicato dos trabalhadores rurais de Rio Vermelho 

e) Um representante da Associação dos moradores do Laga1haes 

d.)Um representante dos moradores do V1ana 

e) Um representante -(? ;Centrõ C9mtmit4rip de pedra Menin - SECOPEIIA 

f) Um representante das comunidade srurais 
g)Um representante da Associação são vicente de Paula 

Correspondente a 50% dos usuarios 



SANÇÃO  

00 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

art 32.  A cada titular representante do COnselho 5.11unicipal de saude corres-
ponder a um suplente. 

ar-b.Q- Ser-ar considerada-como existente e para fins de participação no 

conselho municipal de saude OLIS a entidade regularmente organizada 

artigo 52_  Esta lei entra cru, vigor na data de sua publicação revogadas as 

disïosiç6es em contr&rio 

Sanciono a presente Lei: mando portanto que seja a mesma levada ao conheci 

mento das autoridHdes e a quem pertencer. Que cumpram e faça cumprir como 

nela se contém. 

Rio Verrnel 04 de abril de1994 
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